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o Município de caucaia, através da secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público que

realizarita tré-quatifT;":;i"do tipo SUBJETIVI-..T9IIL das empresas especializadas para

prestar serviços de MANUTENÇÃO DE MALHA VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO
^Ir¡UUICÍP 

IO DE CAUCAIA/CE.

A presente pré-qualificação está fundamentadanalei Federal no 14'13312021, de 1o de abril de

2O2I,Lei Munici pal3.625 de 30 de junho de2023 e Decreto Municipal no 1'391' de 03 de janeiro

de2024.

A documentação de credenciamento será recebida via sistema da PlataformaLicita Mais Brasil:

www.licitarnaisbrasil.corn.br no período descrito no Cronograma a seguir'

o edital e seus anexos estarão disponíveis para download no sítios:

- lrttps : //www. caucai a. ce' gov'br/licitacao'php ;

- @òães. tce. ce. sov.brlindex.php/licitacao/abertas'

- www. licitarnaisblasil.corr'br e

- @s? q :&status=recebenaloJroposta&pasina: 1

os interessados poderão.solicitar Pré-qualific açáo aqualquer tempo, durante o prazo deste edital'

desde qu" ru-pridos todos os requisitos deste Edital de Pré-qualificação'

para todos os frns, este Edital terá validad e da datade sua publicação até a data de encerramento,

podendo ser pré-qualificados novas empresas, na vigência deste, desde que obedecidas as

äxigências esìabeiecidas no mesmo, óonforme necessidade, disponibilidade financeira e

orçamentária do MunicíPio.

os documentos serão apresentados através da plataforma Licita Mais Brasil

https ://licitamai sbrasil. com.br/.

CRONOGRAMA

> RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 28 de abril de 2025.

> FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até O diA 19 dE MAiO dE2025'

> DIVULGAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS: 29 de maio de 2025'

>ABERTURADoPRAZORECURSAL:30demaiode2025.

> DIVULGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 03 de junho de2025'

> ABERTURA DO PRAZO DE CONTRARRAZOES: 04 de junho de2025'

> DATA LIMITE P/ PUBLICAÇAO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 12 de junho de

2025

seinf ro@coucoio.ce.gov.br
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A justifrcativa Para a vtilizaçáo do cronograma apresentado no processo

fundamentada com base nos requisitos legais e no princípio de competitividade

Rodovio CE-O9O Km 01' N" 1076

Itombé - CEP: 61.600-06O

de pré-quali
e eficiência, que

Funciono mento: De segundo
o sexto-feirq, dqs th òs 14h.
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orientam as licitações públicas, conforme estabelecido pela Lei Federal no 14.1 3312021 e Pelas

orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União, conforme transcrevemos a segulr:

O período estipulado para o recebimento dos documentos

ut.n¿. aos princípios de isonomia e ampla participação'

ãssegurando 
' 
tempo suficiente para 

- 
que os interessados

preparem e submetam sua documentação' Conforme orientado

petà fCU, prazos muito curtos podem impedir aparticipação de

potenciais ìnteressados e comprometer a seleção da proposta
'Àais 

vantajosa (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre

Licitações e Contratos - 5" Edição 621)'

Outrossim, atealização da concorrência após o julgamento dos

recursos permite qu. todut as questões sejam resolvidas com

suficienté antecedência, garantindo que todos os participantes

;;t.j"_ em igualdade de condições no momento da licitação,

,onior.. priicípios de isonomia, competitividade e eficiência,

estabelecidos na Lei t4.13312021'

Portanto, os ptazos do cronograma proposto parecem

razoavelmente justificados pela necessidade de garantir um

processo equitátivo, transparente e eficiente' No entanto'

iecomenda-se sempre estar ãtento às eventuais particularidades

do processo que possam requerer adaptações no cronograma

parå mehor atendãr aos objeiivos do certame e às necessidades

ãa Administração Pública, de acordo com as circunstâncias

específicas e observando os princípios legais vigentes'

Por fim, é essencial observar que a pré-qualificação, ao definir

prazos insuficientes ou critérios não alinhados à necessidade

äspecífica da contratação futura, traz riscos como restrição

inàevida da competitividade, podendo resultar em anulação do

certame ou contratação a preços elevados, conforme alertado na

orientação normativa ¿o iCU (Orientações e Jurisprudência do

TCU sobre Licitações e Contratos - 5" Edição:624)'

os Licitantes interessados em participar de licitações para o objeto descrito neste edital, sobretudo

aquelas com o critério de N4nñoR PREÇO poil cioBAL, deverão estar pré-qualificados, nos

termos do presente edital.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites:

- https://www.caucaia.ce'eov'br/licitacao'php; .

- ffiitacoes.tce. ce. sov.br/index.php/lisitacao/abertas'

- www.licitamaisbrasil. com.br e

- @ s? q =&status=ecebendo-proposta&paqina: 1

eA'
. seinfro@coucoio.ce,gov.br
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ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;

ANEXO II - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou empresa de

;;q;; porte (nahipótese de o licitante ser uma me ou epp) '

ANEXO III - Modelo ¿. ¿..ft*çã. de pleno atendimento aos requisit0sde habilitaçao'

ANExo IV - Modelo de declaração de: inexistãnciu à" futo supérveniente, cumprimento artigo 63, inciso iv, da Lei

Federal N." 14.133/202i e atendimento artigo 63, $ 1o, daLei federal N'o 14'133/2021'

ANExo v - Modelo de Declaração de Ausência d'e Servidor Público no quadro social ou Prolissional da Licitante'

ANExo vI - Modelo de declaração d" 
"u*pri*"nto 

do disposto no inciso XXXIII do Art' 7" da constituição federal'

Informamos que Pedidos de

pré-qualificação deve ser en

ANEXOS:

1. coMPoSIçÃo Do EDITAL

1.1. O Edital é composto pelas seguintes partes:

a) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado à análise das condições de qualificação

total dos interessados

b) Termo de Referência/Projeto Básico: Documento necessário para a contratação de bens e

servrços.

2. OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAçÃO

2.L Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas para

prestar prestaf serviços dä Manutenção de malha viána em diversas ruas do município de

Caucaia/C1E, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo I - Termo de Referência/Projeto

Básico, que são partes integrantes deste Edital'

3. RECURSOSFINANCEIROS

3.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão cobertas por

meio da dotação orçamentária a seguir, Fonte 01 - Tesouro, da secretaria Municipal de

Infraestrutura.

Fonte de RecursoElemento de
Despesa

Projeto AtividadeUnid. Orçamentária

1 .500.0000,00 Recursos não

vinculados de /mPosfos
4.4.90.51.00 Obras e

Instalações
04.L22.0200.1,022.0000 -

corustnuçÃo,
nveuaçÃo E REFORMA

DE PRÉDIos pÚeLlcos

09.01 Secretaria
Municipal de Infraestrurura
-SEINFRA,

1,701.0000.00 Outras

Transferências de Convênios

ou Repasses dos Esfados

4,4.90,51.00 Obras e

Instalações
15.451.0200. 1.027.0000 -

PAVIMENTAçÃO,
RECUPERAçÃO E

CONSERVAçÃO DE VIAS

URBANAS E ESTRADAS -

PROGRAMA DE

INFRAESTRUTURA

09.01 Secretaria
Municipal de Infraestrurura
-SEINFRA

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
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4.1

4,2, Poderão Participar desta Pré-qualificação as empresas do ramo de atividadepertinbnf,egp"

objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.

4,3. O procedimento de Pré-qualificação ficarâ permanentemente aberto para a inscrição de

interessados, conforme art. 80, $ 2' daLei l4.l33l2l

4.4, Serátadmitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art' 15 da Lei

Federal n'14,1331202i, obedecerá aos subitens a seguir:

4.4.1. As pessoas jurídicas que participarem organ1zadas em consórcio deverão apresentar a

documentação das empresas que compõorr o 
"onJOrcio, 

além dos demais documentos exigidos

neste Editar, " 
o ,ornpromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento

particular, neste caso, corn firmu (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em cartório'

constando, "o^ "tur""a 
e precisaà,'os direito-s e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à

vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder' estabelecendo

responsabilidade solidária com a indicação do percentual de. responsabilidade de cada consorciada

e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação;

4.4.2. Fica vedad a aparticipação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio' bem

como de profissional em maiJde uma empresa, ou em mais de um consórcio'

4.4,3. O prazode duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;

4.4.4. os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou

composição do consórcio, visando manter válidas ãs premissas que asseguram a sua habilitação;

4.4.5, Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se

constituirão , para fins do consórcio, em pessoa iurídica e de que o consórcio não adotatët

denominação própria, diferente de seus integrantes'

4.4.6. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por

quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar,

além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital;

4.4.7. euando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas

empresas ìonsorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento

será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor

sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo'

4.4.g. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os

documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantìtativos de cada consorciado, e, para efeito de

qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de

sua respectiva particiPação.

4.4.g. A substituição de consorciado deverá ser expressamente attonzadapelo órgão ou entidade

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo,

os mesmos quantitativos para efeito de habiûtação técnica e os mesmos valores para efeito de

qualificação èconômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

EN"
Rodovio CE-O9O Km 01, No 1076

Itombé - CEP: 61.600-060

Funcionomento: De segundo
<r sexto-feiro, dos 8h ùs 14h.

sei nf ro@cqucoio.ce,gov.br



4ct

Secretorlo MuniciPol de

lnfrdestruturo
Caucaia ¿tl

Þ1rËÊlilÏu f{ A

.7

\,)
,.1

")'iit rl-¡lic¿

'//v; .,) ',4.4.10. Não Poderão participar desta pré-qualificação:

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.lL Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quunào 
-alicitaçáo 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

4.4.12. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto Seja dffigente, gefente, Cgntf0ladgf

cionista ou detentor âe mais'de 5% (cinco por cento)io capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a lìcitaçãå versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

4.4.13. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que the foi imposta;

4.4.14. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atuð na ftscalização ou na gestão do contrato, ouque deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.4.15, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15de

dezembro de 7976, concorrendo entre si;

4.4.16. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.17. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.4.18. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4,4.19. Não poderâpafücipa1 direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matêria, conforme $ 1" do art. 9" da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

4.4.20. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9o, Inciso

III, da Lei Federal no 14.133, de202l;

4.4.ZL Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

incidamemqualquãrdasvedaçõesdoartigo 3o,parâgrafo4o,daLeiComplementarnol23,de2006;

4.4,22. O impedimento de que trata o item 4.0 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição aãutra pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

oilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.4,23. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se refere o item 4.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva

de agentes públicos do órgão ou entidade.

Rodovio cE-ogo Km 01, No 1076 seinfro@coucoio.ce.gov.b r :' Funcionomenao, offioo
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4'4.24'Avedaçãodequetrataoitem4,4,|Testende-seaterceiroqueauxilieaconduçãoda
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional eJpecializado ou funcionário

áu ttpt.ttntante de empresa que preste assessoria técnica'

5.PRocEDIMENTosPARAAPRESENTAÇAODoSDocUMENToS

5.1. A Documentação requerida nos itens seguintes será recebida via sistema da PlataformaLicita

Mais Brasil, ***.ri.iiu*ãirùtr*il.r0*.ùi-niperíodo de xx de xxxxx ds7025 Até o dia XX

de XXXXXX de 2025 até às XxhXXmin'

5.2. os documentos de pRÉ-euALIFIcAçÃo deverão ser apresentados. na-língua portuguesa'

sem emendas, rasuras ou sobreÀcritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas'

5.3. Deverão ser enviados para efeito de pré-qualificação os seguintes documentos'

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONOMICO.FINANCEIRA E

QUALIFICAÇÃO TECNICA

6.1. Será considerado habilitado/pré-qualificado o proponente que apresentar os documentos

relacionados no itemï.s. niidnn^cu,^s DE HABILiT¡.ÇÃo do TERMo DE REFRENCIA.

7. CONDIçÕEs uB PARTICIPAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de pré-qualificação da proponente, a Agente

de contratação/comìssão de contr ataçáo verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especiahnente quanto à existência de sanção, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

| - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União: http://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis

ll - Cadastro Nacional de Empresas Punidas:

http ://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep

7.2, Aconsulta aos Cadastros acima serátrealizada em nome da empresaproponente e também de

seu sócio majoritário, por força do art. 12 daLein' 8'42911992'

7.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará aproponente

inabilitada, por falta de condição de participação'

8. DOCUMENTOS HABILITATÓNIOS

g.1. As proponentes deverão encaminhar, noslermos deste Edital, a documentaçãorelacionada

no item g.5. EXIGÊ,NçIAS DE HABILITAçÃO constante no Termo de Referencia,parcfins de

qualificação.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo, a Agente de Contratação

verificará o eventuai descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impèça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

ÿdr
Rodovio CE-O9O Km 01, No 1076
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a)CadastroNacionaldeEmpresaslnidôneasesuspensas_CEIS,
du Unieo (www'porlaldatransparencia' eov'b,r/cei s) ;

b) cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo conselho Nacional de Justiçu 1***rnj.Jui¡r/improbidadì-adrn/consultar-requerido.phe).

c) Lista de Inidôneos e o cadastro Integrado d9 Ç9nae1ações 
por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantid;;páo riiuùnal dç ðoitur da união - riu, eþela Administração Municipal

mantido Pela Contro

Edital.

promotora da licitação;

9.2.paraa consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havel a substituição das consultas das alíneas

,,b,,, ((c)) e ,odo, acima pela consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://certicloesapf . apps.tcu. eov.br/)'

10. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAçÃO

10.1. A Documentação especificada no Termo de Referencia constitui parte integrante do pfocesso

de nnÉ-qUALIFICAÇÃo.

12. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

Iz.L Aanálise da documentação de qualificação jurídica, fiscal, econômico-financeira e a ó

documenta çáo parc avaliaçáo técnica, serâ tealízada pelo Agente de contratação ou comissão de

Contratação.

12.2. Adocumentação deverá definir claramente para quais lotes, conforrne o caso' a Proponente

está se candidatando'

12.3. Serão pré-qualificadas todas as proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios no

12.4. Sornente as empresas qualificadas poderão participar da concorrência voltada a prestação de

manutenção de malña viária em diversas ruas ão município de Caucaia/CE, de acordo com as

exigências e prazos definidos neste Edital.

13. PRAZOS

13. i . O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo o

agente ou a comissão de contr ataçãodeterminar correção ou reapresentação de documentos, quando

fo, o .uro, com vistas à ampliação da competição'

13.2. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO será de 1 (um) ano' no máximo' e

poderá ser atualizada a qualquer tempo.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital de pré qualificação cabem:

I - recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face

de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado'

14.2. A apreciação dar-se-á em fase única'

Funcionomento: De segundo
q sexto-feiro, dos th às 14h'

øW
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o mesmo recurso e clo

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso'

14.4. Seritassegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

14.5. os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a

representatividade do representante legal que assinou os mesmos.

14.5. Os recursos serão enviados, via sistema da Plataforma Licita Mais Brasil:

t4.3. prazo pata

httos .l t1i^ito'¡oiah"qcì1 nnrï hl'/
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15. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO:

15.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pré-qualificação, por irregularidade na

aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo piotocòlar o pedido até 03 (três) dias úteis

antes da data do primeirå dia para recebimento dos documentos (art' 164 da Lei no 14'13312021)'

15.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de contr.ataçáolcomissão -de

contratação, por meio eletrônico, através do sistemã da plataform¿¡ https://licitamaisbrasil'com'þr/

15.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo

CpF ou RG, em se tratando de pessoa fisica, ou då CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por

documento original ou cópia àutenticada), bem como da procuração e outros documentos que

comprovem quã o signatário possui poderes de representação, se for o caso.

15.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do ptazo legal e/ou

subscritos por representante nao rrãuititado legalmente ou não identificadono processo para

responder pelo proPonente.

15.5. Caberá à Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação'

15.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no pruro de atË oã (ties) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

15.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dataparaatealizaçào do certame'

15.g. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

15.g.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação'

15.9. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será

divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.

16. DISPOSIÇOES GERAIS

16.1 A Comissão de Contratação ou Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja

apresentada em desacordo com as exigências do Edital'

16.2 Aprefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou em

parte,a presente pré-quatifÏcação, por ronu.nìência administrativa ou por ilegalidade, sem que às

Þartícipantes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie'

Reserva-se a prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover diligência

destinada a esclarecer ou a complementår a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento que deveria constar originalmente do processo licitatório'

Funcionomento: De segundo
q sexto-feirq, dos th òs 14h'
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da Documentação aPresentada.

16.4 Não será permitido a qualquer Participante solicitar a retirada da Documentação ou de

qualquer documento, após o prazo de recebimento dos documentos.

16.5 Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação ou Agente de contratação'

16.6 o resultado da pré-eualificação será diwlgado, no Portal Nacional de Contratações Públicas

- pNCp, na imprensa ofiòial do Poder Executivo, no Sitio Eletrônico Oficial do Município e em

Jornal Diário de Grande Circulação no Estado.

16.7 Os Licitantes interessados em participar do processo futuros de licitação de obras deverão

estar pré-qualificados

Caucaia(CE),25 de abril de2025.
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Diana Helena Soares Rocha Marinho Saraiva

Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura

Rodovio CE-O9O Km 01, N"1076
Itombé - CEP: 61.600-060
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